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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

LIcITAcA0 DO TWO MENOR PREO POR 
LOTE VISANDO 0 REGISTRO DE PREO 
VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIçAO 
DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
ESPORTES DO MUNICIPIO DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

A Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro/CE, através do PREGOEIRO Oficial do MunicIpio, Sr. ANTONIO LUCAS 
FEITOZA DE SOUSA e sua EQUIPE DE APOIO composta por, Carlos Mikael 
Bezerra da Silva e Jose Thiago de Lima Moreira, nomeados pela Portaria 0 
173/2023, 03 de abril de 2023, torna pUblico para conhecimento dos interessados 
que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitacão, na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preco para atendimento do objeto desta licitacão, de 
acordo corn as conclicoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçoes 
contidas na Lei Federal 0) 8.666/93 e suas alteracoes posteriores, Decreto n° 195 
2018, de 17 de janeiro de 2018, na Lei Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pUblica marcada para: 

As 09HOOMIN. 
DO DIA 05 DE JUNHO DE 2023. 

No endereco: Sala da Comissão Permanente de LicitacOes, localizada na Av. dos 
três poderes, s/n, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro/CE, Ceará. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIcAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEXO III - MODELO DE DEcLARAcA0 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAcAO 
ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREOS 
ANEW VI MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 
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1.0-DO OBJETO 
1.1- A presente licitacão tern corno objeto o REGISTRO DE PREOS VISANDO A 
FUTURA E EVENTUAL AQuIsIcAo DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES, JUNTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

1.2. DAS AMOSTRAS: 

1.2.1 - A Secretaria De Governo e Esportes do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro 
(CE), solicitará apresentação de arnostras do licitante vencedor, através de 
autorizacão feita pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Governo e Esportes. 
Após notificação deverá ser entregue 01 (Urna) arnostra de cada produto que 
cornpOe o Lote, acomodada em embalagem ORIGINAL, em atendimento as 
especificacoes técnicas descritas neste Edital, em ate 02 (dois) dias Iiteis 
após a convocacão formal, no local: Secretaria de Governo e Esportes, na Av. dos 
Três Poderes, s/n, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro, para análise por parte de no 
mInirno 03 (três) Servidores da Secretaria De Governo e Esportes. 

1.2.2. As amostras deverão ser etiquetadas corn o nome do licitante, o nürnero do 
Pregao Presencial e corn o nome e nümero do item. 

1.2.3. As amostras Serão devolvidas após a análise. 

1.2.4. Da Forma de Análise dos Produtos: As amostras serâo analisadas por 
comissâo formada pelo mInimo (03) três pessoas, sendo que após a análise será 
emitido urn laudo desta análise onde ira constar quais produtos estão classificados 
e quais estão desclassificados justificando o rnotivo da desclassificacao. 0 laudo 
será assinado pela comissão de avaliacão da Secretaria De Governo e Esportes e 
enviado para o setor de licitacão que divulgara o resultado para os participantes do 
certame. 

1.2.5 Fazern parte da análise das amostras: 

Item Especificacao 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADA EM PU, COM 68 CM A 70 CM DE 
CIRCUNFERENCIA, PESANDO ENTRE 410 E 450 GRAMAS, CONTENDO EM SEU INTERIOR 

1 
CAMARA EM BUTIL, COSTURADA, MIOLO REMOVfVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA E 
OFICIALIZADA PELA C0NFEDERAcAO BRASILEIRA DE FUTEBOL. 
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BOLA PARA FUTEBOL SOCIETY OFICIAL CIRCUNFERENCIA 66-69CM, CONFEC1ONADA 
EM 06 (SEIS) GOMOS, LAMINADO EM PU, coNsTRucAo ULTRA FUSION, CAMARA 6D, 
SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMARA INTERNA EVAGEL, PROCESSO EXTRA DUPLA 
COLAGEM. MIOLO CAPSULA SIS, PESO 420-4506, MENOR ABSORçAO DE AGUA, GRANDE 

2 RESISTÉNCIA COM 	DURABILIDADE 	E CONFORTO. COM  SELO 	DE QUALIDADE 
EcERTIFIcAcA0 DA cONFEDERAcAO BRASILEIRA DE FtJTEBOL -CBF. 

BOLA DE FUTSAL 500, LAMINADO, PU PRO, COM 11 GOMOS, COM A CAMADA INTERNA 
EM NEOTEC, COM 0 MIOLO COM CAPSULA SIS, TECNOLOGIA TERMOTEC, PESO DE 410- 
430GM 	E 	CIRCUNFERENCIA: 	62,5-63,5CM, 	AFERIDA 	E 	OFICIALIZADA 	PELA 

3 C0NFEDERAcAO BRASILEIRA DE FUTSAL OU PELA FEDERAçAO CEARENSE DE FUTSAL 
OU NO MINIMO, POR 03 (TRÉS) FEDERAcOES DA MODALIDADE (ENTENDA-SE POR 
OFICIALIZADA AQUELA UTILIZADA NOS CAMPEONATOS OFICIAIS NO CORRENTEANO). 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E E MATRIZADA. 
MATERIAL: MICRO FIBRA, PESO 260-280G, CIRCUNFERENCIA APROXIMADA 65- 67CM, 

4 BOLA OFICIAL CBV, FIVB,, DUPLA LAMINAcAO, CONTENDO EM SEU INTERIOR CAMARA 
EM BUTIL, QUE SEJAM CERTIFICADOS PELA FEDERAcAO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL 
(FIVB). 

1.2.6. APROVAçAO: Será considerado aprovado o licitante que tiver todos os itens 
aprovados nos quesitos elencados acima. 

2.0- DAS REsTRIcOEs E c0NDIc6Es DE PARTICIPAcAO 

2.1- REsTRIcOEs DE PARTIcIPAcA0: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que ihes tenham sido aplicadas, por forca da Lei de LicitacOes flQ  8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alteracOes posteriores e da Lei do Pregão 0 1  10.520, 
de 10 de julho de 2002. 

2.1.2- Não poderá participar empresa corn falência decretada; 

2.1.3- Não será adrnitida a participaçâo de interessados sob a forma de consórcio 
ou grupo de ernpresas; 

2.1.4- Quando urn dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de rnais de uma ernpresa especializada no objeto desta Licitacao, 
sornente urna delas poderá participar do certame licitatório. 

2.2- DAS C0NDIc6ES DE PARTJcIPAcA0: 

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurIdica localizada em 
qualquer Unidade da Federacão, desde que atenda a todas as exigências constantes 
deste edital e seus anexos. 

2.2.2- Em se tratando de Microempresa ou de Ernpresa de Pequeno Porte, nos 
terrnos da Lei Cornplementar n 2  123/2006, para que essa possa gozar dos 
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benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do 
credenciamento do licitante, Apresentar declaracao modelo n° 03, do anexo III. 

2.2.3- Caso o proponente enquadrado na condicao de microempresa ou empresa 
de pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá 
participar do procedimento Iicitatório, sem direito, entretanto, a fruição dos 
benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n. 2  123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentação necessária a Proposta de Precos, bern como a Habilitacao, 
deverá ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  01- PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL N 2  2023.05.16.2 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  02- DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL N2  2023.05.16.2 

3.24 obrigatOria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREcOS. 

3.3-Os Docurnentos de Habilitação e as Propostas de Precos deverão ser 
apresentadas por preposto da licitante corn poderes de representacäo legal, 
através de procuraçào püblica, ou particular corn firma reconhecida. A não 
apresentacão nào implicará em inabilitacão. No entanto, o representante não 
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada 
por urn de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Docurnentos de Habilitacão e as Propostas 
de Precos de mais de uma licitante. Porém, nenhurna pessoa, ainda que munida de 
produraçâo, poderá representar mais de uma licitante junto a Comissão, sob pena 
de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 - ENVELOPE N2  02. 

4.1-Os Documentos de Habilitacao deverão ser apresentados da seguinte forma: 
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4.1.1-Em originals ou publicacao em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer 
processo de cópia autenticada em Cartório, ou Por Servidor da Comissão de 
Licitacão, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exciusivamente em original; 

4.1.1.1-No caso de autenticação por servidor da Comissão de Licitação deste 
MunicIpio, o Licitante deverá apresentar-se na sala da Comissão de Licitacão, 
em dia ütil no horário de atendimento ao pñblico das 08:00 as 12:00 horas, 
portanto os documentos originals e cópias para conferência. Não serão 
autenticados documentos no horário de realizacao de sessão püblica de 
licitaçäo. 

4.1.2-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento nao conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaracao ou regulamentacao do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de sua emissão; 

4.1.3 -Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem 
deste Edital, da prirneira a ültirna página, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2-DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE N 2  01. 

4.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, 
preenchidas em uma ünica via datilografada/digitada ou impressa por qualquer 
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razào social, local da sede e o nümero de inscrição no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data da apresentacão das mesmas; 

4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 
tributos, taxas, contribuiçOes e demais encargos incidentes direta e indiretamente 
no objeto deste Edital; 

4.3.5- Planilha de Precos, contendo preços unitários e totais de todos os itens, 
inclusive corn apresentacão de suas respectivas MARCAS constantes do ANEW I - 
TERMO DE REFERENdA. ..' 
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4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que 
porventura deixar de explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos 
por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, 
prevalecerá o valor unitário. 

5.1- HABILITAcAO JURIDICA: 
5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

5.1.2-CONSTITUIcAO DA EMPRESA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o ültirno aditivo, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades cornerciais; 
b) Registro Cornercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por 
açOes, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. 
c)Em se tratando de sociedades civis, inscricão do ato constitutivo, acompanhado 
de prova da diretoria em exercIcio. 
d)Certificado de Condicão de Microempreendedor - CCMEI; 

5.1.3- PRO VA DE INSCRIcAO NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 
bJ Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos; 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1-Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicIlio ou sede do licitante. 

a)A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidào Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a DIvida 
Ativa da União, emitida nos rnoldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 9  1.751, de 
02.10.2014; 
b)A comprovacão de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Estadual; 
c)A comprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal da sede do licitante; 

5.2.2-Prova de situacão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacão - CRS e; 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, 
mediante a apresentacão de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, por 
imposição legal da Lei n 2  12.440/11. 

5.2.4-Declaracão expressa de que atende ao disposto no art. 7 2 , inciso XXXIII da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital. 

5.3-QuALIFIcAcA0 TECNICA: 

5.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito 
páblico ou privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da 
mesma categoria dos itens constantes desta licitacao. 

a) Em havendo dUvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, poderão promover diligência junto a ernitente, a fim de comprovar a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçao da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encaminhado a Assessoria JurIdica do MunicIpio/Assessoria JurIdica, para que seja 
aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sancöes 
administrativas cabIveis, conforme a legislacao vigente. 

5.4-QUALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
proponente; 

- 	5.4.2-13alanco Patrimonial e demonstrativos contábeis do (iltimo exercIcio social, já 
exigIveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situacão financeira 
da empresa, vedada a sua substituicão por balancetes ou balancos provisórios, 
podendo ser atualizados por Indices oficiais, quando encerrado ha mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta. 

ObservacOes: serão considerados aceitos corno na forma da lei o balanco 
patrimonial e demonstraçoes contábeis assirn apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em 
Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 

a.2) Sociedades Lirnitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn os 
Termos de Abertura e de Encerrarnento, devidamente autenticado na Junta 
Cornercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
fotocópia do Balanco, Demonstraçöes Contábeis e os Termos de Abertura e ,çie 
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Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicIlio da licitante; 

a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complernentar 0 1  123 - Lei 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro 
Diário, inclusive corn os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgão 
equivalente, ou - fotocópia do Balanco, DemonstracOes Contábeis e os Termos de 
Abertura e de Encerramento devidarnente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

a.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocOpia do Balanco de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Cornercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 

a.5) 0 balanco patrimonial e as demonstraçOes contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro proflssional equivalente, devidamente registrado no 
Conseiho Regional de Contabilidade. 

a.6) Esta dispensado da apresentação do Balanco, o Micro Empreendedor 
Individual - MEl. 

5.5-Os docurnentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da rnesma filial, 
corn excecao dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

5.6-A licitante deverá fornecer, a tItulo de informaçao, nümero de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu 
estabelecimento. Por não tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses 
dados não a tornará inabilitada. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessão püblica, dirigida por urn 
Pregoeiro, a ser realizada no endereco constante do Preâmbulo, de acordo corn a 
legislacão rnencionada no preâmbulo e o conteUdo deste edital. 

6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do 
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), 
devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar desta 
licitacão, inclusive corn poderes para forrnulacao de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presenca dos representantes "s
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao 
ato, 0(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidarnente fecb4ethe 
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rubricados nos fechos, as propostas de preco e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitantes, registrando em ata a presenca dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhurn outro envelope ou 
docurnento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos 
neste edital, por sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAcAO CONJUNTA 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) documento oficial de identidade; 

b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, 
inclusive corn outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances 
verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certarne, em nome 
da licitante. 

c) declaracao na forma do modelo n 2  02 do anexo III deste edital. 

d) Para fazer jus aos benefIcios previstos na Lei n 2  123/2006, a licitante terá que 
juntar aos documentos a serern apresentados para credenciamento e, 
necessariamente no ato do credenciamento, declaraçao de que se enquadra na 
condição de ME (Microernpresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em 
papel timbrado da empresa pelo(s) socio(s) que detenha(m) os poderes de 
administracao da sociedade, conforme modelo n 2  03 do Anexo III deste edital. 

6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes de 
representacão, sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, 
deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condicao (atos 
constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleicão, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigacOes em decorrência 
de tal investidura. 

6.7- Nos dernais casos, deverão ser apresentados procuracão por instrumento 
pUblico ou particular, este ültimo corn firma reconhecida em cartório e 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da 
pessoa jurIdica, ata de eleição do outorgante, etc.), conforme rnodelo constante do 
Anexo IV deste edital. 

6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 
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6.9-A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciarnento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o 
oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão ate que 
seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10-No decorrer do procedimento licitatOrio, os licitantes poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. 
Entretanto, não será admitida a participacão de urn mesmo representante para 
mais de uma empresa licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATöRIOS 

7.1- 0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 

7.2- 0 julgamento da licitaçâo será realizado em apenas urna fase, sendo dividido 
em duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabaihos, e obedecerá ao 
critério do MENOR PREO POR LOTE. 

7.2.1- A etapa de classiflcacao de preços compreenderá a ordenacao das propostas 
de todas as licitantes, a classificacão inicial das propostas passIveis de ofertas de 
lances verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a 
classificacäo final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 

7.2.2-A etapa de habilitacao, declaracao da licitante vencedora e adjudicação 
compreenderá a verificaçao e análise dos documentos apresentados no envelope 
"Docurnentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bern 
como a declaraçäo da licitante considerada vencedora do certame e a adjudicacao, 
sendo esta ültima feita caso não ocorra interposição de recurso. 

7.3-Ap6s a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classiflcacao das propostas e 
habilitacao, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as 
propostas apresentadas, as observacOes e impugnaçôes feitas pelas licitantes e 
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser 
assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os(as) 
representantes presentes das licitantes ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o nümero mInimo de dois licitantes; 

7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, por qualquer meio de reproducao mecânica u 
eletrôrnca, como a fotografica, cinematografica, fonografica ou de 
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0(A) Pregoeiro(a) comunicará as licitantes qual o meio de gravacão estará 
utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por urn 
perIodo de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preco 
definitiva e assinar a Ata de Registro de Precos, nos termos da minuta constante do 
Anexo V deste edital. 

7.7- 0 MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro/CE se reservará ao direito de efetuar 
diligências visando confirmar as inforrnacOes apresentadas pela licitante sobre as 
caracterIsticas dos produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias 
entre informaçoes contidas em documentaçao impressa e na proposta especIfica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexequIveis, este fato irnplicará na 
desclassificaçao da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAçA0 DE PREOS 

8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e 0(a) 
Pregoeiro(a) informará as participantes presentes quais licitantes apresentararn 
propostas de preço para o fornecirnento do(s) objeto(s) da presente licitaçao e os 
respectivos valores ofertados. 

8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenacao dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante corn proposta de 
MENOR PRE0 POR LOTE e aquelas que tenharn apresentado propostas ern 
valores sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez por cento) relativarnente a de 
menor preço, para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1- Quando não forern verificadas no mInimo 03 (três) propostas de precos nas 
condiçOes definidas no item 8.2, 0(a) Pregoeiro(a) classificará as meihores 
propostas, ate o rnáximo de 03 (três), para que seus(suas) representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os precos oferecidos nas 
propostas escritas. 

8.3- Em seguida, será dado inIcio a etapa de apresentacão de lances verbais, que 
deverão ser forrnulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn precos 
decrescentes. 

8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das 
licitantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de rnenor preco e os dernais, em ordern decrescente de preco. 

8.3.2- So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao áltirno lance que 
tenha sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou rnais lances de 
rnesrno valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado erxpme1' 
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lugar. 

8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exciusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais, ficando sua ültima proposta registrada para classiflcação, no final 
da etapa competitiva. 

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, 0(a) Pregoeiro(a) verificará a 
existência de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, 
procedendo como previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificacao final das 
propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preco e os 
valores estimados para a contrataçâo. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sortelo, 
em ato püblico, na própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto 
no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 0(a) Pregoeiro(a) aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
da seguinte forma: 

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situacOes em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
ate 5% (cinco por cento) superior ao meihor preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-
a da seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preco inferior àquela considerada vencedora do certame, 
no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II Não ocorrendo a contratacão da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes qu 
porventura se enquadrem na hipotese do item 8. 5. 1.1  deste Edit &jr46 
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classificatória, para o exercIcio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclusão; 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 
8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que 
prirneiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a meihor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5- Após o desempate, poderá 0(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn meihor 
preco caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administraçao püblica. 

8.6- Nas situaçôes em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame 
de oferta subseqUente, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretarnente corn a 
proponente para que seja obtido preço meihor para a Administracão. 

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos 
no Envelope n.° 01 (Proposta de Preco), OU os apresentarem em desacordo corn 
o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern como os que 
apresentarem precos excessivos ou manifestamente inexequIveis, serão 
consideradas desclassificadas, não se admitindo cornplernentacao posterior. 

8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequIveis aqueles que forern 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergência entre inforrnacôes contidas em docurnentaçao 
irnpressa e na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Em caso de 
divergência entre inforrnaçOes contidas nos docurnentos exigidos pelo edital e em 
outros apresentados, porérn nao exigidos, prevalecerão as prirneiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAcA0 E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedirnentos previstos no item 8 deste edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, 0(a) Pregoeiro(a) anunciará a 
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habihtacão" des lij 
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9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope 112  02 (Documentos de Habilitacao), OU Os apresentarem em 
desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serão 
consideradas inabilitados, não se admitindo complernentaçao posterior, salvo 
disposto no item 9.2.1. 

9.2.1- Na forma do que dispOe o art. 42 da Lei Complementar 0 123, de 
14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscal das microernpresas e ernpresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentacão exigida para efeito de comprovacão de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restricão. 

9.2.1.2- Havendo alguma restricão na cornprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado a partir do mornento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, para regularizaçao da 
documentacão, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3- A não regularizacao da docurnentacao, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuIzo das sancôes previstas 
no art. 81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado a Administracão convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes a fase de habilitacão, bern como apresentar os docurnentos defeituosos 
em seu conteüdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizacão 
da docurnentacao de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima. 

9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) 
Pregoeiro(a), caso não haja intenção de interposição de recurso. 

9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências 
habilitatórias, 0(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqUente, permitida 
renegociacão - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificacao da habilitação da licitante, na ordem de classificacao, e assim 
sucessivarnente, ate urna proposta que atenda integrairnente ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certarne. 

9.5- A licitante declarada ncedora 
sessão 	

ye 	do certa 

PREFEI 
, rroposta de Pre 

URA M 	
ço formal 	

me deverá 
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caso. E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadarnente, por 24 
(vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência püblica do 
Pregão; 

9.6- Da sessão do Pregao será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordern de 
classificação, a análise da docurnentação exigida para habilitacao e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua 
Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) credenciados(as) das licitantes 
presentes a sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o nümero 
rnInirno de dois licitantes. 

9.7- Ao final da sessão, caso não haja intencäo de interposicao de recurso e o preco 
final seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos servicos, sera' feita, 
pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação a licitante declarada vencedora do certame e 
encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruIdo, será 
encaminhado para a autoridade competente para hornologação e subsequente 
contratação. 

9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na 
própria sessão. Os rernanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos a disposicão das licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejarn retirados, serão destruIdos. 

10.0 - DOS RECURSOS 

10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadarnente, a intenção de 
interpor recurso, corn registro em ata da sIntese das suas razôes, podendo juntar 
rnemoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contra-razöes em igual nümero de dias, que cornecarão 
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista irnediata 
dos autos. 

10.1.1- 0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo. 

10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao 
final da sessão do Pregão, irnportará a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicacão do objeto da licitacão pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 

10.2- 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidacão apenas dos atos 
insuscetIveis de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitacão, 
corn vista franqueada aos interessados 
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10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, 0(a) Ordenador(a) de Despesas homologará o procedimento licitatório e 
adjudicará o objeto a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, 
determinando a convocação destas para a assinatura da respectiva Ata de Registro 
de Precos. 

10.5- Os recursos e impugnaçOes interpostos fora dos prazos não serão 
conhecidos. 

11.0 - DAS OBRIGAcOES DA EMPRESA VENCEDORA 

11.1- Entregar os produtos junto a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, mediante solicitaçao da 
CONTRATANTE, dentro do prazo de ate os (cinco) dias corridos, a contar da data 
do recebirnento da respectiva Ordern de Compra, tudo de acordo corn as 
especificacOes constantes da proposta apresentada. 

12.0 - DAS c0NDIc6Es PARA F0RMALIzAçA0 E ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREcos, FORNECIMENTO E VIGENCIA. 

12.1- Após a homologaçao do resultado da presente licitacão será lavrada Ata de 
Registro de Precos e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no 
prazo rnáximo de 03 (três) dias üteis, contados da data da sua convocacão. 

12.2- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Precos poderá ser prorrogado 
por uma vez, por igual perIodo, quando solicitado pela empresa vencedora durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de 
GOVERNO E ESPORTES, Administracão e Gestão. 

12.3- 0 näo cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa 
vencedora ao disposto nos artigos 64 e 81 da Lei ng 8.666/93 e ao pagamento de 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de 
Precos. 

12.4- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Precos será de 12(doze) meses a 
contar da data da sua assinatura. 

12.5- A licitante que injustificadamente, nao apresentar docurnentacäo exigida 
para o certame, apresentar declaraçao falsa, não assinar a Ata de Registro de 
Preços, ensejar o retardamento da execucão do seu objeto, não mantiver a 
proposta, faihar ou fraudar na execucão do ajustado, comportar-se de rnodo 
inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará irnpedido de licitar e contratar corn a 
Adrninistracão Püblica pelo prazo de ate s (cinco) anos, sem prejuIzo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominacOes legais. 
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13.0 - DO REGISTRO DE PREOS 

13.1- A Ata de Registro de Precos, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretaria de Finanças, Administraçao e Gestão, na condicao de órgão gerenciador 
da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, e por qualquer outro Orgão 
ou entidade da Adrninistracào que nao tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, desde que devidamente comprovada a 
vantagern. 

13.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Precos, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu 
interesse junto a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de 
Dep. Irapuan Pinheiro/CE, que indicará as possIveis licitantes e respectivos precos 
registrados. 

13.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Precos, 
observada as condicoes nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos 
produtos, independenternente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigacoes anteriormente assumidas. 

13.4- As aquisicOes adicionais a que se refere o item anterior não poderao exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cern por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Precos. 

13.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação 
especIfica para a aquisicão pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condicOes. 

13.6- Na hipótese de ocorrência da situaçao a que se refere o item 12.3, será 
convocada outra licitante, observada a ordern de classificacão, ocasião na qual o 
Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentacao do convocado, 
podendo, ainda, negociar diretamente corn esta para obtencao de preco melhor. 

14.0 - DAS ALTERAcOES NA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

14.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteracoes obedecidas as 
disposicöes contidas no art. 65 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores alteraçöes. 

14.2- 0 preco registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reducao 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE, promover as necessárias negociacoes junto as licitantes. 
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14.3- Quando o preco inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES 
da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CEconvocará a licitante visando 
a negociacao para reducao de precos e sua adequacão ao praticado no mercado. 

14.4- Frustrada a negociacao, a licitante será liberada do compromisso assurnido e 
a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro/CE, convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociacäo. 

14.5- Quando o preco de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
licitante não puder cumprir o compromisso, deverá apresentar a Secretaria de 
GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 
requerimento corn as devidas justificativas e comprovaçOes acerca do assunto. 

14.6- A Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE, após análise do requerirnento, poderá liberar a licitante do 
compromisso assumido, sem aplicaçao da penalidade, caso confirmada a 
veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a cornunicacao ocorrer 
antes do pedido de fornecimento. 

14.7- Ocorrendo a liberaçao da licitante conforrne o item acima, a Secretaria de 
GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro/CEconvocara as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 

14.8- Não havendo êxito nas negociacOes, a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES 
da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, procederá corn a revogação 
da Ata de Registro de Precos, adotando as medidas cabIveis para obtencão de 
ajuste mais vantajoso. 

15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

15.1- A Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE, poderá cancelar o registro de precos, sern prejuIzo das 
sancöes cabIveis: 

15.1.1- Quando a Licitante: 

a) Não rnantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condiçOes de habilitação 
e qualificacâo exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os precos e as condicOes estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigacoes que decorrerem do Edital e 
da Ata de Registro de Precos; 
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d) Recusar-se a revisão de precos proposta pela Secretaria de GOVERNO E 
ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, corn o intuito de 
adequá-los aos praticados no mercado; 

e) Dernonstrar, comprovadarnente, a impossibilidade de atender as solicitaçOes de 
fornecimento em razão dos precos registrados, pela indisponibilidade do hem no 
mercado, ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou forca major. 

15.1.2-Quando a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE: 

a) Verificar que os precos praticados no mercado são mais vantajosos no que se 
refere ao subitem 14.4 deste edital; 
b) Entender, motivadarnente, conveniente e oportuno por razöes de interesse 
püblico; 
c) Constatar fato impeditivo a manutencão dos precos registrados. 

15.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execucão do 
ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

16.0-DA FIsCALIzAcA0 

16.1-A execucão da Ata de Registro de Precos será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliacão por intermédio da Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

16.2- A fiscalizacão de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da 
Secretaria Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE. 

16.3- Quaisquer exigências de fiscalizaçao inerentes ao objeto da Ata de Registro 
de Preços deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus 
para a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE. 

17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAcOEs 

17.1- Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa fIsica ou jurIdica poderá solicitar esciarecirnentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial. 

17.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitacao perante a 
Administraçao a pessoa que nao o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, 
hipótese em que tal comunicacão não terá efeito de recurso. 
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17.3- A irnpugnaçäo feita tempestivamente pela licitante não o irnpedirá de 
participar do processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 

17.4- Somente serão aceitas solicitaçOes de esciarecirnentos, providências ou 
irnpugnaçOes mediante peticão confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 

a) 0 enderecarnento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro/CE; 
b) A identificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos docurnentos cornprobatorios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, dornicIlio, nürnero do docurnento de identificaçao, 
devidarnente datada, assinada e protocolada na sede da Cornissão de Licitaçao da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, dentro do prazo legal. 

17.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a peticão no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

17.6- Acolhida a petição de irnpugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificaçao dos termos do edital será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao não afetar a formulacao 
das propostas. 

18.0 - DA coN'rRATAcAo 

18.1- Durante o prazo de validade do registro de precos, as empresas detentoras 
poderão ser convidadas a firmar contrataçöes de fornecimento, observadas as 
condicôes fixadas neste Edital e nas deterrninacoes contidas na legislaçao 
pertinente. 

18.2- Aplica-se as contrataçOes de fornecimento decorrentes de registro de preços 
o disposto no CapItulo III da Lei Federal n. 2  8.666/93, corn suas respectivas 
alteraçOes posteriores, no que couber. 

18.3- Na hipótese de a licitante prirneira classificada ter seu registro cancelado 
e/ou não firmar a contratação no prazo e condiçöes estabelecidos, poderá ser 
firrnada contratacão corn as dernais licitantes, convocadas pela ordem crescente de 
suas classiflcacOes, ate que uma delas dernonstre interesse, desde que nas rnesrnas 
condicoes propostas pela primeira colocada e atendidas as especificaçöes e prazos 
exigidos neste Edital. 
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18.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas 
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

19.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

19.1- Entregar os produtos junto a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, mediante solicitação da 
CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo corn as 
especificaçoes constantes da proposta apresentada. 

20.0 - DO PAGAMENTO 

20.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto 
do recebirnento, diretarnente pela Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

20.1.1- Para fins de pagamento a ernpresa contratada deverá manter as mesmas 
condiçoes de habilitacão, cuja confirmacao será feita através de consulta ao CRC ou 
através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidOes de 
regularidade fiscal. 

20.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação da despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer onus 
para a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE. 

20.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas e/ou indenizacoes devidas pela Contratada, 
assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

21.0- DAS sANcOEsADMINIsTRATIvAS. 

21.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Adrninistracao, pelo prazo de ate 
S (cinco) anos, enquanto perdurarem os rnotivos deterrninantes da punicão ou ate 
que seja prornovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 

a) Ensejar retardarnento da realizacao do certarne. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participacão no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo 
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g) Cometer fraude na prestacão dos servicos, e 
h) Descumprir prazos. 

21.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CEe, no caso de suspensäo de licitar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual perIodo, sern prejuIzo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

21.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigacOes, a 
advertências, suspensOes e declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar 
corn a Administracão Püblica, sern prejuIzo das sançOes legais na esfera cIvel e 
criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da 
licitante em assinar a Ata de Registro de Precos em 05 (cinco) dias üteis, contados 
da data de sua convocacão. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na 
entrega do objeto dessa licitacao, sobre o valor global do Contrato. 

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1)Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2)Desistência de entregar o objeto dessa licitacao. 

21.4- As multas previstas nas alIneas anteriores, nâo serão aplicadas de modo 
curnulativo. 

21.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de GOVERNO E 
ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, por ocasião do 
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará a 
CONTRATADA. 

21.6 - As suspensôes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a 
Administracao Püblica serão aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate os 
(cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuIzos para a 
Administracao. 

21.7- A declaracão de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CEserá aplicada a CONTRATADA que der 
causa, por duas vezes, a suspensão prevista no item anterior. 

21.8- As sançôes previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas a CONTRATADA 
que: 

a) Praticar atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a 
Püblica, em virtude de atos ilIcitos praticados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINILEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ 12,364,1103/0-001-91 



** CP DE 

- 

	

PREFEITURAMUNICIPAL DEE p

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOSDADASCOM0POVO 	. 

21.9- A inexecucão total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total 
ou parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgäo/Entidade, enseja 
sua rescisão corn as consequentes penalidades previstas legalmente e 
contratualrnente. 

21.10- Para aplicacao das sancOes previstas neste tOpico a licitante será subrnetida 
a processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos 
prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela 
Constituicão Federal de 1.988. 

22.0 - DA INExEcucAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 
22.1- A inexecucão parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n 8.666/93 e suas posteriores. 

23.0 - DAS DIsP0sIcOEs GERAIS 
23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realizaçao do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia ütil subseqUente, no mesmo horário anteriorrnente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

23.2- Qualquer pedido de esciarecimento em relacao a eventuals düvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereco constante do preâmbulo deste edital. 

23.3- As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor 
da ampliacao da disputa entre os interessados desde que não comprometam o 
interesse da Administracao, a finalidade e a segurança da contratacão. 

23.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitirnidade das inforrnaçöes e dos docurnentos apresentados em qualquer fase 
desta licitação; 

23.5- Independentemente de declaracao expressa, a simples participacão neste 
certame implicará na aceitacão plena das condicOes estipuladas no presente edital 
e submissão as normas nele contidas. 

23.6- 0 desatendimento de exigências formais não essenclais não implicará o 
afastamento da licitante, desde que seja possIvel a aferição da sua qualificação e a 
exata cornpreensão da sua proposta, durante a realizacao da sessão püblica de 
Pregão. 

23.7- E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da 
licitaçao, a prornoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 
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23.8- A autoridade competente poderá revogar a licitaçao por razöes de interesse 
püblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou 
por provocacão de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
a o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente ao püblico na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro/CE. 

23.10- E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Püblica, 
inclusive Fundaçöes instituIdas ou mantidas pelo Poder Püblico, participar como 
licitante, direta ou indiretamente, por SI OU por interposta pessoa, do presente 
processo Iicitatório; 

23.11- A documentacão apresentada para fins de habilitacao fará parte dos autos 
da licitacao e não será devolvida ao proponente; 

23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as dernais disposiçOes constantes da Lei 
Federal n 2  8.666/93 e suas posteriores alteraçôes, bern como da Lei Federal n 
10.520/2002 e demais normativos legais pertinentes a matéria. 

23.13- 0 resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgacão. 

24.0 - DO FORO 
24.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, Estado do Ceará, 
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não 
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 16 de Maio de 2023. 

ANTONIO LUCAS FEITOZA f3E SOU A 
Pregoeiro do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro/CE 

L IS VAGNER DA SILVA SOUZA 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES 

ORGAO GERENCIADOR 
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1.0 - OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQuIsIçAo DE 
MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
E ESPORTES DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

1.2. Este objeto será realizado através de licitaçao na modalidade PREGAO, na 
forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREO POR LOTE. corn forma de 
fornecirnento parcelada. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA: 

A Adrninistracao Püblica Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, diante de suas 
obrigaçOes institucionais, considerando ainda a necessidade para de futuras e 
eventuais aquisicOes de material esportivo, junto a SECRETARIA DE GOVERNO E 
ESPORTES do municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

A essencialidade do objeto em questão é de tarnanha valia para atender as 
necessidades da SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES, no que diz respeito aos 
materiais esportivos, visando o incentivo a prática de Esporte no MunicIpio. 

Os produtos em questão deverão ser adquiridos de empresas especializadas que 
efetivamente cornercializem os itens em questão, primando pelo princIpio da 
especificidade do rarno de atividade. 

2.1. JUSTIFICATIVA DO CRITERIO DE JULGAMENTO E FORMAcA0 DO LOTE: 

Justifica-se o critério de julgarnento da licitacão ser o MENOR PREO POR LOTE 
por ser aquele que meihor reflete os anseios da licitaçao, por ser econôrnica e 
logisticamente o mais viável, tendo em vista que os servicos agrupados em lotes 
são similares, minirnizando a cotacão de itens ou lotes de valores insignificativos, e 
o seu agruparnento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo urn atrativo aos 
licitantes, proporcionando uma major economia de escala, meihora na 
padronização, logIstica e gerenciarnento dos serviços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a urn nümero menor de fornecedor, bern corno major agilidade 
no julgarnento do processo. A realizacão de diversas contrataçOes através do 
critério de julgarnento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna 
inviável por diversos fatores como: Falta de padronizaçao, necessidades de muitos 
servidores para gerenciar e fiscalizar os djversos contratos, perca de economia de 
escala e inviabilidade tédnica, além do nUmero reduzido de servidores para 
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gerenciar Os diversos contratos possIveis. Destarte, podemos concluir que a 
definicao do objeto da licitaçao püblica e as suas especificidades são 
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse 
pñblico demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREO POR LOTE) ira 
resultar em considerável ampliaçao da competitividade, poiS Os valores se 
tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a 
probabilidade de que a Administracao venha a celebrar contratos mais vantajosos, 
tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos 
contratos administrativos. A Adrninistração, corn essa decisão justificada, visa 
aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de 
escala no fornecimento de todas as pecas licitadas, bern como facilitar e otirnizar a 
gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, 
qualquer atraso por parte de qualquer urn deles poderá comprometer todo o 
planejamento da prestacão de servicos objeto da presente contratacão, que visa 
atender o interesse PUblico. 

Importante salientar ainda que esta Administraçäo pretende adquirir produtos 
que no seu contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que 
aglutinando os itens em LOTE UNICO poderá gerar aos licitantes ganhadores uma 
major economia de escala que, certarnente, será traduzida em menores preps em 
sua proposta global. 

Sobre este tema, podernos citar a obra "Temas Polêmicos sobre LicitaçOes e 
Con tratos", vários autores, da editora Maiheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

"(..) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para diminuicao de custos. Quanto 
major a quantidade a ser negociada, menor o custo 
unitário, que em decorrência do barateamento do 
custo da produçao (economia de escala na 
indástria), quer porque ha diminuiçao da margem 
de lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio)" 

Corrobora do entendirnento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas 
da União, quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto 
licitado em itens, por considerar que a reunjão do objeto em urn ünjco item, desde 
que devidamente justificada pela area dernandante ou pelo pregoeiro, afasta a 
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possibilidade de restrição indevida a competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 
000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão n 2  732/2008, no seguinte 
sentido: ... a questäo da viabilidade do fracionamento deve ser decidida corn 
base em cada caso, pois cada obra tern as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a soluçao mais adequada no caso concreto'. 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tern sido o de 
que a divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso 
concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a Administracao 
Püblica, desde que não haja restrição a competitividade. 

Assirn, dentro da competência discricionária que é assegurada a Administraçâo, 
optou-se por adotar o critério de julgamento e divisâo por lotes, que se reputa mais 
ajustado as necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

2.2. DAS AMOSTRAS: 

2.2.1 - A Secretaria De Governo e Esportes do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro 
(CE), solicitará apresentação de amostras do licitante vencedor, através de 
autorização feita pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Governo e Esportes. 
Após notificacão deverá ser entregue 01 (Urna) arnostra de cada produto que 
compoe o Lote, acomodada em embalagem ORIGINAL, em atendimento as 
especificaçoes técnicas descritas neste Edital, em ate 02 (dois) dias üteis 
após a convocação formal, no local: Secretaria de Governo e Esportes, na Av. dos 
Três Poderes, s/n, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro, para análise por parte de no 
mInimo 03 (três) Servidores da Secretaria De Governo e Esportes. 

2.2.2. As arnostras deverão ser etiquetadas corn o nome do licitante, o nümero do 
Pregao Presencial e corn o nome e nümero do item. 

2.2.3. As amostras Serão devolvidas após a análise. 

2.2.4. Da Forma de Análise dos Produtos: As amostras serão analisadas por 
comissão forrnada pelo mInimo (03) três pessoas, sendo que após a análise será 
emitido urn laudo desta análise onde ira constar quais produtos estão classificados 
e quais estão desclassificados justificando o motivo da desclassificacao. 0 laudo 
será assinado pela comissão de avaliação da Secretaria De Governo e Esportes e 
enviado para o setor de licitacao que divulgará o resultado para os participantes do 
certame. 
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2.2.5 Fazem parte da análise das amostras: 

Item Especiflcacao 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADA EM PU, COM 68 CM A 70 CM DE 
CIRCUNFERENCIA, PESANDO ENTRE 410 E 450 GRAMAS, CONTENDO EM SEU INTERIOR 
CAMARA EM BUTIL, COSTURADA, MIOLO REMOVIVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA E 
OFICIALIZADA PELA CONFEDERAçAO BRASILEIRA DE FUTEBOL. 
BOLA PARA FUTEBOL SOCIETY OFICIAL CIRCUNFERENCIA 66-69CM, CONFEC1ONADA 
EM 06 (SEIS) GOMOS, LAMINADO EM PU, CONSTRUçAO ULTRA FUSION, CAMARA 6D, 
SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMARA INTERNA EVAGEL, PROCESSO EXTRA DUPLA 
COLAGEM. MIOLO CAPSULA SIS, PESO 420-4506, MENOR ABSORcAO DE AGUA, GRANDE 

2 RESISTENCIA COM DURABILIDADE E CONFORTO. 	COM 	SELO 	DE 	QUALIDADE 
EcERTIFIcAcA0 DA CONFEDERAçA0 BRASILEIRA DE FUTEBOL -CBF. 

BOLA DE FUTSAL 500, LAMINADO, PU PRO, COM 11 GOMOS, COM A CAMADA INTERNA 
EM NEOTEC, COM 0 MIOLO COM CAPSULA SIS, TECNOLOGIA TERMOTEC, PESO DE 410- 
430GM 	E 	CIRCUNFERENCIA: 	62,5-63,5CM, 	AFERIDA 	E 	OFICIALIZADA 	PELA 

3 c0NFEDERAcA0 BRASILEIRA DE FUTSAL OU PELA FEDERAcAO CEARENSE DE FUTSAL 
OU NO MINIMO, POR 03 (TRÉS) FEDERAcOEs DA MODALIDADE (ENTENDA-SE POR 
OFICIALIZADA AQUELA UTILIZADA NOS CAMPEONATOS OFICIAIS NO CORRENTEANO). 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E E MATRIZADA. 
MATERIAL: MICRO FIBRA, PESO 260-280G, CIRCUNFERENCIA APROXIMADA 65- 67CM, 

4 BOLA OFICIAL CBV, FIVB,, DUPLA LAMINAcAO, CONTENDO EM SEU INTERIOR CAMARA 
EM BUTIL, QUE SEJAM CERTIFICADOS PELA FEDERAçAO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL 
(FIVB). 

2.2.6. APROVAcAO: Será considerado aprovado o licitante que tiver todos os itens 
aprovados nos quesitos elencados acima. 

3.0 - PLANILHA DE CUSTO. 

LOTE 01  

Unid. 
Item Especificacão medida Quant. Valor médio Valor total 

BOLA 	DE 	FUTEBOL 	DE 	CAMPO 
CONFECCIONADA EM PU, COM 68 CM A 70 CM 
DE CIRCUNFERÉNCIA, PESANDO ENTRE 410 E 
450 GRAMAS, CONTENDO EM SEU INTERIOR UNID 300 131,63 39.489,00 
CAMARA EM 	BUTIL, 	COSTURADA, 	MIOLO 

1 REMOVIVEL 	E 	LUBRIFICADO, 	AFERIDA 	E 
OFICIALIZADA 	PELA 	CONFEDERAçAO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL.  
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BOLA 	PARA 	FUTEBOL 	SOCIETY 	OFICIAL 
CIRCUNFERENCIA 66-69CM, CONFEC10NADA 
EM 06 (SEIS) GOMOS, LAMINADO EM PU, 
coNsTRuçAo ULTRA FUSION, CAMARA 6D, 
SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMARA 

2 INTERNA EVAGEL, PROCESSO EXTRA DUPLA 
COLAGEM. MIOLO CAPSULA SIS, PESO 420- UNID 150 131,63 19.744,50 

4506, MENOR ABsoRcAo DE AGUA, GRANDE 
RESISTENCIA 	COM 	DURABILIDADE 	E 
CONFORTO. 	COM 	SELO 	DE 	QUALIDADE 
ECERTIFICAcAO 	DA 	CONFEDERAcA0 
BRASILEIRA DE FUTEBOL -CBF. 

BOLA DE FUTSAL 500, LAMINADO, PU PRO, 
COM 11 GOMOS, COM A CAMADA INTERNA EM 
NEOTEC, COM 0 MIOLO COM CAPSULA SIS, 
TECNOLOGIA TERMOTEC, PESO DE 410-430GM 
E CIRCUNFERENCIA: 62,5-63,5CM, AFERIDA E 

3 OFICIALIZADA 	PELA 	C0NFEDERAcAO 
BRASILEIRA DE FUTSAL OU PELA FEDERAcA0 UNID 200 131,63 26.326,00 
CEARENSE DE FUTSAL OU NO MINIMO, POR 03 
(TRÉS) 	FEDERAçOES 	DA 	MODALIDADE 
(ENTENDA-SE POR OFICIALIZADA AQUELA 
UTILIZADA NOS CAMPEONATOS OFICIAIS NO 
CORRENTEANO). 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL CONFECCIONADA 
EM MICROFIBRA E E MATRIZADA. MATERIAL: 
MICRO 	FIBRA, 	PESO 	260-280G, 
CIRCUNFERENCIA APROXIMADA 65- 67CM, UNID 40 141,67 5 66680 

4 BOLA OFICIAL CBV, FIVB,, DUPLA LAMINAcAO, 
CONTENDO EM SEU INTERIOR CAMARA EM 
BUTIL, 	QUE 	SEJAM 	CERTIFICADOS 	PELA 
FEDERAcAO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL 
(FIVB).  

TOTAL LOTE 01: 91.226,30 

TOTAL GERAL: 91.226,30 

Valor Total Estimado: R$ 91.226,30 (noventa e urn mu, duzentos e vinte e sets 
reals e trinta centavos). 

4.0-D0TAcA0 0RcAMENTARIA 
4.1-As despesas decorrentes da Ata de Registro e Precos correrão pela fonte de 
recursos do(s) orgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sisterna de Registro 
de Precos), consignados no Orçarnento deste rnunicIpio a ser informado na 
Celebraçào do Contrato; na emissão da nota de empenho e/ou ordern de cornpra. 

5.0-DA ExEcucAo E FIscALIzAcAo 
5.1-0 objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo 
corn as especificacoes do edital, no Terrno de Referência e instrumento contratual. 
5.2-A execuçao do fornecimento será objeto de acornpanharnento, fiscalizacao e 
avaliação por interrnédio da Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUANR 
Avenida dos Trés Poderes, n o  75 - CNPJ 12 44 1O3/OOOl- 



0 	 97 

P.T-Fj• ri R . MUNICIPAL  I il 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

5.3-A fiscalizacão de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da 
Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro/CE. 
5.4-Quaisquer exigências de fiscalizacão inerentes ao objeto da Ata de Registro de 
Precos deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus para 
a Secretaria de GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro/CE. 

6.0-PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 
6.1-Os bens licitados deverão ser entregues em ate os (cinco) dias corridos, a 
contar da expedicão da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da 
Secretaria contratante ou outro local por ela indicado. 

6.2-A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela 
CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros. 

6.3-Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de 
conferência minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bern como sua 
aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso 
contrário o recebimento se efetivará nos seguintes termos. 

a)provisoriarnente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificacão 
da conformidade do produto corn as especificacôes do objeto licitado; 

b)definitivarnente, em ate 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento 
provisório, após a verificacao da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitacão. 

6.4-0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido 
seja entregue pela empresa em conformidade corn as especificacoes definidas na 
Proposta de Precos. 

6.5-No caso de constataçäo da inadequação dos produtos fornecidos as normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administraçäo os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo rnáxirno de 24 (vinte e quatro) 
horas adequados as supracitadas condiçOes, sob pena de aplicação das penalidades 
cabIveis, na forma da lei e deste instrurnento. 

7.0-PREcO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1-1311EcOs: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocarnentos de pessoal, custos e dernais despesas previsIveis 
que possarn incidir sobre o fornecirnento dos produtos licitados, inclusive a 
rnargem de lucro. 
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